
ANO V DIODIB – N.1156/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, SEXTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2023 PÁGINA 1 de 3

Poder Executivo:

Prefeito:Wlademir de Souza Volk

Vice – Prefeito: Eder de Aguiar Viana

Advogada Geral:Marcela Miyadi Matsuda

Secretário de Gabinete:Paulo Henrique de Oliveira Chislaves

Controlador Geral: Carlos Fernando Alves de Souza

Sec. Munic. de Administração:Moises Pereira dos Santos

Sec. Munic. de Saúde: Silas Alves Pereira

Sec. Munic. de Educação: Eder de Aguiar Viana

Sec. Munic. de Assistência Social: Roseli da Silva Gomes

Sec. Munic. de Obras: Esiel Tagliaferro Xavier

Sec. Munic. de Planejamento e Finanças: Adriano Gomes

Sec. Munic. de Turismo:

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: José dos Santos Menezes

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas: Rodrigues Alcântara

Sec. Munic. de Desenv. Econômico e Social: Francisco Herculano da Silva

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos

Poder Legislativo:

Vereador Presidente: Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vice-Presidente: Gabriel Alves Miranda

Prevdib:

Diretor Presidente: Alexandre Ribeiro

Diretor Financeiro: Pablo Rodrigues Gazote

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann

PODER EXECUTIVO

Telefones Úteis

Prefeitura: 67 3243-1117

Câmara Municipal: 67 3243-1033

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691

Defesa Civil: 3243-1975, 67 9227-8657

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138

Correios: 67 3243-1277

PREVDIB: 67 3243-1007

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742

Polícia Civil: 67 3243-1230

Polícia Militar: 67 3243-1332

Energisa: 0800 722 7272

Sanesul: 67 3243-1109

Posto de Atendimento Virtual da Receita Federal: 67 9237-1852

Diário Oficial de Dois Irmãos do Buriti –DIODIB
Estado de Mato Grosso do Sul
Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro
Fone: (67) 3243-1117
diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO…...................................…........pag.2
ATOS DO PREVDIB….................................….............................pag.3
ATOS DO PODER LEGISLATIVO…...................................….....pag.3

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR912BR912&tbs=lf:1,lf_ui:4&tbm=lcl&sxsrf=AOaemvKe-U2Ag-_8_oVPHs9BOwtbQZ9BjQ:1638366055603&q=energisa+ms+telefone&rflfq=1&num=10&sa=X&ved=2ahUKEwjG54WW3cL0AhVipZUCHUIxCz8QjGp6BAgaEDY&biw=1600&bih=757&dpr=1#


ANO V DIODIB – N.1156/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, SEXTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2023 PÁGINA 2 de 3

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 124/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando Apresentação de Atestado médico datado de 15/08/2023, em

conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 011/2009;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a

partir de 15/08/2023, à Servidora pública Municipal, CINTIA MORAIS SOUZA, portadora do

CPF. nº 059.xxx-151-xx, matricula nº 2301-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação –

Fundeb 70%(Outros) junto a Unidade de Ensino Escola Pólo Municipal Indigena Cacique

Ndeti Reginaldo, em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 2º O afastamento por motivo de licença Maternidade terá inicio em 15.08.2023 e

término em 10/02/2024.

Art. 3º - Fica alterando para 11/02/2024 o término do período de convocação

anteriormente previsto para data de 21/12/2023 pela Portaria Municipal nº 040/2022, por

motivo de concessão de licença maternidade.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 15/08/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 17 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
EDITAL Nº 009/CMDCA/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dois Irmãos do
Buriti/MS, por intermédio da Comissão Organizadora, faz saber a todos a relação de
candidatos habilitados a concorrer o pleito do Processo de Escolha para Composição dos
Membros do Conselho Tutela, titulares e suplentes 2024/2028.

Candidatos Habilitados CPF
1. Rosana Conceição 027.xxx.xxx-57
2.Jessica Cristina da Fonseca Vasconcelos 020.xxx.xxx-70
3.Joilson dos Santos Arruda 058.xxx.xxx-94
4.Robson Ferreira de Aguiar 066.xxx.xxx-80
5.Renato Felipe de Oliveira 045.xxx.xxx-25
6.Luciene Bernadino 059.xxx.xxx-94
7. Afrânio Cristaldo Januario 230.xxx.xxx-68
8.Rodrigo da Silva Barbosa Marques 048.xxx.xxx-25

Dois Irmãos do Buriti, 18 de agosto de 2023.
MAX HURIEL CAVALCANTE DOS SANTOS

Presidente do CMDCA

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO DE ITEM 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2022

PARTES:
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS
Contratada: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Anulação dos itens 49- Reagente ALT-TGO e
50-REAGENTE AST-TGP registrados da Ata de Registro de Preços 14/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata de
Registro de Preços n° 014/2022.

ASSINANTES:
Contratante:WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de Julho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021
PROC. ADM. Nº 108/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021

PARTES
Contratante: MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS
Contratada: ANGELO E CHIAVELLI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
Administrativo nº 049/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo previsto na Cláusula Quinta do Contrato
Administrativo nº 049/2021, a contar de 06 de Agosto de 2023.

ASSINANTES
Contratante: Waldemir de Souza Volk

Contratada: Reginaldo Angelo de Almeida
Dois Irmãos do Buriti-MS, 01 de Agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023

PARTES
Locatário: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS
Locador: COVRE TECNOLOGIA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE DADOS DEMOGRÁFICOS E IMAGENS EM SETORES DE HOSPITAIS E
CLÍNICAS.
PRAZO: O presente contrato tem vigência de 12 (Doze) meses.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 17.400,00.
DESPESA:
Ficha n°: 253
Unidade: 02 05 02 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 10.302.0003.2046.0000 – Manutenção das Atividades Atenção Especializada
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte Recurso: 1.700.100

ASSINANTES:
Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: LEANDRO SILVA GASPAR
Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de Julho de 2023.

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022

PARTES:
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI
LOCADORA: WALDIR LEITE FAY
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do valor e prazo de
vigência do Contrato Administrativo nº 025/2022.
DO VALOR: O valor global do Contrato Administrativo n° 025/2022, é de R$ 19.200,00,
dividido em 12 parcelas mensais de R$ 1.600,00.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do
Contrato Administrativo nº 025/2022 a contar de seu vencimento de 05/07/2023 a
04/07/2024.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº
025/2022.

ASSINANTES:
Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: WALDIR LEITE FAY
Dois Irmãos do Buriti– MS, 03 de Julho de 2023.

.EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022

PARTES
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, por igual
período do Contrato Administrativo n° 027/2022, pelo mesmo valor contratado, não
acrescido da atualização monetária.
VALOR: O valor global do Contrato Administrativo n° 027/2022 é de R$ 105.000,00.
PRAZO: O presente termo aditivo tem duração de 12 (doze) meses, 16/07/2023 a
15/07/2024.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº
027/2022.

ASSINANTES:
Contratante: Wlademir De Souza Volk

Contratado: Marcelo Wais
Dois Irmãos do Buriti – MS, 12 de Julho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022

PARTES
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS
Contratado: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, por igual
período do Contrato Administrativo n° 030/2022, pelo mesmo valor contratado.
VALOR: O valor do Contrato Administrativo n° 030/2022, passando a ser o valor global de
R$ 66.000,00.
PRAZO: O presente termo aditivo tem duração de 12 (doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº
030/2022.

ASSINANTES:
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Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK
Contratado: VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de Julho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022.

PARTES
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS
Contratado: SIDICLEI MAMEDES BERNARDO MEI
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, por igual
período do Contrato Administrativo n° 031/2022, pelo mesmo valor contratado.
VALOR: O valor do Contrato Administrativo n° 031/2022, passando a ser o valor global de
R$ 78.000,00.
PRAZO: O presente termo aditivo tem duração de 12 (doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº
031/2022.

ASSINANTES:
Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratado: SIDICLEI MAMEDES BERNARDO
Dois Irmãos do Buriti – MS, 01 de Agosto de 2023.

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 60/2023.

Dispõe sobre a concessão de gratificação por produtividade à Servidor da Câmara

Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS, e Dec. Legislativo nº 01/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida gratificação por produtividade ao Servidor Josie Reginaldo Delfino

Gabriel, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Agente Financeiro Parlamentar

– Símbolo DAI- 4, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o seu vencimento

base, conforme disposições do art. 19, do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de 01/08/2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 04 de agosto de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS
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